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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 
 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php


 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE SANDOVALINA – SP  
 

Conforme Lei Municipal nº 1.242/2019, de 10 de setembro de 2019 
 

Quinta-feira, 30 de novembro de 2021     
 

ANO II – Edição 275 -                      Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 30/11/2021, ÀS 18h HORÁRIO DE BRASÍLIA 
 

 

P
Á

G
IN

A
   

 2
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANDOVALINA-SP. 

 

LEI Nº 1.271/2021 

De 30 de Novembro de 2021 

      

Dispõe Sobre:- Obriga a Transmissão ao vivo e 

via Internet das Licitações dos Poderes Públicos 

Municipais de Sandovalina-SP. 

 

LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA, 

Presidente da Câmara Municipal de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 

eu, nos termos do art. 95, § 3º c.c. § 7º da Lei 

Orgânica do Município, PROMULGO a 

seguinte Lei:                       

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município de 

Sandovalina, obrigado promover a transmissão 

ao vivo, via internet, de todas as sessões 

públicas de licitações presenciais, no seu site 

oficial, bem como pelas redes sociais e canais 

oficiais de comunicação.  

Parágrafo único. As licitações serão 

transmitidas com áudio e vídeo em tempo real, a 

partir do momento da abertura dos envelopes 

que contenham as propostas das empresas 

participantes até seu resultado final.  

Art. 2° Os Arquivos das gravações dos 

procedimentos licitatórios deverão continuar 

disponíveis para consulta, na internet, no site do 

poder licitante, durante período estabelecido em 

regulamentação especifica.  

Art. 3° O membro da comissão de licitação ou o 

pregoeiro deverá informar inicialmente sobre 

qual processo licitatório está tratando. 

Declarando, ao menos, as seguintes informações 

do processo de compra ou contratação de 

serviços pelos Poderes:  

I -  número do edital de licitação:  

II -  modalidade de licitação:  

III -   regime de execução:  

IV -   órgão solicitado: e  

V -   objeto da licitação  

Art. 4° A transmissão deverá abranger todas as 

fases da licitação consideradas públicas.  

Parágrafo Único. A gravação abrangera os 

procedimentos de abertura dos envelopes 

contendo a documentação relativa a habilitação 

dos concorrentes, de verificação da 

conformidade de cada proposta com os critérios 

de avaliação constantes no edital.  

Art. 5° Os processos licitatórios incompatíveis 

com o disposto nesta Lei por força da legislação 

nacional. Ficam excluídos de sua abrangência.  

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara o 

disposto nesta Lei. No que couber.  

 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sandovalina,  30 de  Novembro de 2021.  

 

  

    LUIZ HENRIQUE ROCHA DA SILVA

                         Presidente 

 

 

       GILMAR DE JESUS FERREIRA 

Diretor Administrativo 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, doravante 

denominada ÓRGÃO LICITANTE, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, 

que se acha aberta a presente licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021, 

do tipo MENOR PREÇO, objetivando a 

Contratação de empresa especializada na 

administração e gerenciamento de fornecimento 

de documentos de legitimação (cartões 

eletrônicos, magnéticos oriundos de tecnologia 

adequada ou a de cartão com chip de 

segurança), Vale Refeição, para aquisição de 

gêneros alimentícios em estabelecimentos 

comerciais (supermercado, armazém, mercearia, 

açougue, peixaria, horte-mercado, comércio de 

laticínios e/ou frios, padaria e similares), 

destinados aos servidores funcionários públicos 

da Prefeitura Municipal de Sandovalina, 

conforme as especificações constantes Edital e 

seus anexos, que será realizada no dia 

14/12/2021 a partir das 9hs00. O Edital em seu 

inteiro teor poderá ser retirado pelos 

interessados diretamente no prédio do Paço 

Municipal na Av. João Borges Frias, 435 Centro 
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de segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 às 

11hs00 e das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através 

de solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 30 de 

novembro de 2021. 

 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

TERMO DE DEFERIMENTO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 

Nº 113/2021 

 

Tendo-se em vista a requisição do chefe do 

setor de compras de nosso município, referente 

à compra de Show pirotécnico com fogos de 

artifícios, em virtude das festas de final de ano, 

em especial a festa da virada,  venho nos  

termos do Parecer  Jur ídico e  Parecer  

Conclusivo,  exarado,  favorável  a  

inexig ibi l idade  da Lici tação ,  na Lei  

n . º  8 .666/93,  dec laro DISPENSADO  o  

processo  l ic i ta tór io  e ,  por  conseguinte  

“DEFERIDO”  o  requerido  

Empresa vencedora :  F.  C.  

COMCERCIO DE FOGOS DE 

ARTIFICIOS E BRINDES LTDA  

CNPJ:  21.805.396/0001 -14 

Valor :  R$ 15.900,00 (quinze mil  e  

novecentos rea is)  

Vigência :  2  m eses.  

 

Prefei tu ra Municipal  de Sandovalina,  

19 de novembro de 2021 .  

 

FRANCI SCO ME NDES DA S ILVA  

PREFEITO MU NIC IPAL  

 

TERMO DE AJUSTE SERÁ NOTA DE 

EMPENHO 
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